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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 75/2023

O MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS, PODER EXECUTIVO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 92.406.180/0001-24, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n. 393.376.850-00 e portador da carteira de identidade RG nº 7018350533 SSP/RS, residente e domiciliado no Município de Ernestina-RS, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS, inscrita no CNPJ nº 08.000.177/0001-08, com sede em ERNESTINA/RS, na rua Fernando Duderstadt, 55, Centro, representado por seu Presidente Sr. RUDIMAR DARCISIO HAHN, brasileiro, viúvo, empresário, residente e domiciliado na rua Fernando Duderstadt, 55-fundos, centro, no município de Ernestina-RS, portador do CPF nº 259.006.680-53 e da RG nº 8009864871 SSP/PCRS, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO PARA CONCESSÃO DE PATROCÍNIO, NA FORMA DE APOIO CULTURAL, nos termos e nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DISPOSIÇÃO GERAL
O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal n.8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e as cláusulas seguintes, em cumprimento ao despacho proferido no processo administrativo n. ° 07/2023, inexigibilidade de licitação combinado com a Lei Municipal nº 2.887/2023, de 06 de abril de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é contribuir, por meio de concessão de patrocínio, na forma de apoio cultural, com o desenvolvimento e a manutenção da radiodifusão comunitária (regulada pela Lei Federal 9.612/198).

CLÁUSULA TERCEIRA: OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
A Rádio Comunitária deverá comprovar mensalmente, nos termos constantes no contrato, a veiculação do programa com a menção expressa do apoio cultural, mediante apresentação de prestação de contas dos recursos recebidos, necessariamente acompanhada de mídia com cópia integral dos programas veiculados no mês de competência.

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA CONTRAPARTIDA
A transmissão da programação com a divulgação de mensagem institucional de apoio, como contrapartida, poderá ser acompanhada, além do nome do patrocinador, de endereços físicos e/ou eletrônico, bem como respectivo telefone de contato. Contudo, é vedado na divulgação de mensagem institucional, incluir publicidade institucional do Município, seja de suas políticas, programas, projetos ação ou serviços, bem como, se for o caso, de bens, produtos, preços, condições de pagamento, ofertas, vantagens ou propaganda institucional ou pessoal, que se enquadrem como promoção, conforme prescrito expressamente nos termos da legislação municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR
O valor repassado a título de patrocínio/apoio cultural, será realizado em 22 (vinte e duas) parcelas mensais, sendo:
· 01 (uma) parcela de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) no mês de abril e 09 (nove) parcelas de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) de maio a dezembro de 2023;
· 12 (doze) parcelas de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) de janeiro a dezembro de 2024, sendo o valor total de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), conforme Lei n. ° 2.887/2023.
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO
O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura de 26/04/2023 até 31/12/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, a qualquer tempo, caso ocorram fatos supervenientes que dispensem a necessidade do repasse, rescindir o presente Contrato para Concessão de Patrocínio, na forma de Apoio Cultural, sem que caiba qualquer tipo de indenização a ASSOCIAÇÃO;
Poderá ainda a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA rescindir unilateralmente o presente contrato, interrompendo o repasse, caso a ASSOCIAÇÃO não respeite as disposições deste contrato, isto, sem prejuízo da responsabilidade legal da Associação e seus Diretores. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa do PODER EXECUTIVO decorrente deste contrato correrá à conta da dotação orçamentária:
2014 - Contribuições a Organizações de Sociedade Civil
3390.50.41.00.00.00 - Contribuições

CLÁUSULA NONA: DO FORO
Eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato serão dirimidos perante o FORO DA COMARCA DE PASSO FUNDO/RS.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Ernestina-RS, 26 de abril de 2023.

______________________
RENATO BECKER
Prefeito Municipal
Contratante

___________________________
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS 
[bookmark: _GoBack]Contratada

Testemunhas:
____________________                              ____________________________
Nome:                                                            Nome:
CPF:                                                              CPF: 
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